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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995  
 
 

Altera a Legislação do Imposto de 
Renda das Pessoas Físicas e dá outras 
providências. 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 
substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% 
(vinte por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, 
independentemente do montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da 
despesa e a indicação de sua espécie, limitada a: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

I) R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 
centavos) para o ano-calendário de 2007; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

II) R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

III) R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e 
três centavos) para o ano-calendário de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

IV) R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) a 
partir do ano-calendário de 2010. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para 
comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido. 

 
Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante 

utilização da seguinte tabela: 
 

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 
IMPOSTO EM R$ 

até 10.800,00 - - 
acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00 
acima de 21.600,00 25 3.780,00 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Deve manter o Registro Especial na Secretaria da Receita Federal do 

Brasil a pessoa jurídica que:  
I - exercer as atividades de comercialização e importação de papel destinado 

à impressão de livros, jornais e periódicos, a que se refere a alínea d do inciso VI do art. 
150 da Constituição Federal; e  

II - adquirir o papel a que se refere a alínea d do inciso VI do art. 150 da 
Constituição Federal para a utilização na impressão de livros, jornais e periódicos.  

§ 1º A comercialização do papel a detentores do Registro Especial de que 
trata o caput deste artigo faz prova da regularidade da sua destinação, sem prejuízo da 
responsabilidade, pelos tributos devidos, da pessoa jurídica que, tendo adquirido o papel 
beneficiado com imunidade, desviar sua finalidade constitucional.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se também para efeito do disposto 
no § 2º do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no § 2º do art. 2º e no § 
15 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 10 do art. 8º da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004.  

§ 3º Fica atribuída à Secretaria da Receita Federal do Brasil competência 
para:  

I - expedir normas complementares relativas ao Registro Especial e ao 
cumprimento das exigências a que estão sujeitas as pessoas jurídicas para sua 
concessão;  

II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação da correta 
destinação do papel beneficiado com imunidade, inclusive mediante a instituição de 
obrigação acessória destinada ao controle da sua comercialização e importação.  

§ 4º O não cumprimento da obrigação prevista no inciso II do § 3º deste 
artigo sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades:  

I - 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais) e não superior 
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou 
apresentadas de forma inexata ou incompleta; e  

II - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e pequenas 
empresas e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as demais, independentemente da 
sanção prevista no inciso I deste artigo, se as informações não forem apresentadas no 
prazo estabelecido.  

§ 5º Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício, a multa de que trata o inciso II do § 4º deste artigo será 
reduzida à metade.  

 
Art. 2º O Registro Especial de que trata o art. 1º desta Lei poderá ser 

cancelado, a qualquer tempo, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil se, após a sua 
concessão, ocorrer uma das seguintes hipóteses:  

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;  
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II - situação irregular da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ;  
III - atividade econômica declarada para efeito da concessão do Registro 

Especial divergente da informada perante o CNPJ ou daquela regularmente exercida 
pela pessoa jurídica;  

IV - não comprovação da correta destinação do papel na forma a ser 
estabelecida no inciso II do § 3º do art. 1º desta Lei; ou  

V - decisão final proferida na esfera administrativa sobre a exigência fiscal 
de crédito tributário decorrente do consumo ou da utilização do papel destinado à 
impressão de livros, jornais e periódicos em finalidade diferente daquela prevista no art. 
1º desta Lei.  

§ 1º Fica vedada a concessão de novo Registro Especial, pelo prazo de 5 
(cinco) anos-calendário, à pessoa jurídica enquadrada nas hipóteses descritas nos incisos 
IV ou V do caput deste artigo.  

§ 2º A vedação de que trata o § 1º deste artigo também se aplica à concessão 
de Registro Especial a pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário:  

I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, 
gerente ou administrador, de pessoa jurídica que teve Registro Especial cancelado em 
virtude do disposto nos incisos IV ou V do caput deste artigo; ou  

II - pessoa jurídica que teve Registro Especial cancelado em virtude do 
disposto nos incisos IV ou V do caput deste artigo.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 


